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bÚ ! o ) p ; Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 
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t p ) dr u 7 6 ) Xpd6 / Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e na 
forma do Inciso lil, do parágrafo único, do 
artigo 6º, da Lei Orçamentária nº 
2637/2020, de 17/11/2020, 

c r i u r dp ; 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 925.268,59 
(novecentos e vinte e cinco mil. duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), 
destinado à inclusão na seguinte Dotação Orçamentária: 

Suplementação 
10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
l0.001.10.301.0017.2.241. 
1578 - 3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO APSUS 
35002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 925.268,59 
Total Suplementação: 925.268.59 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 925.268,59 (novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), será obtido através do Superávit 
Financeiro do exercício de 2020, da Fonte de Recurso 35002 - PMS - Assistência 
Farmacêutica Parte Capital - C/C-188-1. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de julho de 2021. ~- 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUl\ICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA ,1UNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N". 448/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Saraudi, Estado do 
Paraná, nu uso d.: suas atribuições legais e na forma do Inciso 111. do 
parágrafo único. do artigo 6°, da Lei Orçamentária nº 2637/2020, de 

17/11/2020, 
D EC RETA: 
An. Iº - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
925.268,59 (novec.:n1os e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta e nove centavos), destinado à inclusão na seguinte 
Dotação Orçamentária: 

S~1pli:incnrnç:\◊

1 O.Ol)().00.000.00tXttl 000. Si,l'l\c IAI\IA Ml Nll'll'AL De SAÚDr. 

1 o.oo 1.00.000.0000.n.1100. Fl 'NDO MuNICIPAI. DE SALDE 

I0.001.10.301.0017.2 241. 
MANlJTENÇAO DAS ATIVIDADES 00 APSlJS 

1578 · 3.3.~0.39.00.011 35002 UUTKUS srnv1,us Dr Tl'Rl'l'IROS PESSOA 925.268,59 

JURÍDICA 

Total Suph:11H:u1.1.;àu. 
025.268.59 

Art. 2" - O recurso para a cobertura do crédito de que traia o artigo 
anterior no valor de RS 925.268.59 (novecentos e vinte e cinco mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), será 
obtido através do Superá vil Financeiro do exercício de 2020. da Fonte 
de Recurso 35002 - PMS - Assistência Farmacêutica Parle Capital - 

C/C-188-1. 

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entrará 
em vigor na <lata de sua publicação, com efeito, a partir desta <lata. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de julho de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 

especifica. 

WALTER VOLP/\TO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso Ili, do 
parágrafo único, do artigo 6". da Lei Orçamentária n" 2637/2020, de 
\ 7/l l /2020, 
D E C' R E T /\: 
Art. 1 º - Fica aberto um Créduo Adicional Supkme111ar nu Orçamento 
Geral do Municlpio de Sarundi, Esrndo do Paraná, no valor de R$ 
925.268,59 (novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta e nove centavos), destinado à inclusão na seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Supkm,;;nlaçà<> 

\U.000.00.00Q .<1000.0 000. Sl·.CRE fARIA MUNICll'AL DE SAÚDE 

10.001 00.000.0000 .Q 000. FUNDO MUNICIPAL PE Slll"PE 

1(1.()01 !0..,01.1101~ 2 .!..li M,\,trrr:.N~·Ao 01\$ :\T!VIDADl·.S DO 1\PSLIS 

157~ -JJ.90.W.OOOO .\5002 m;TROS srnv1c-o, \}I; T!,RU;!ROS l'l:SSOA \)25.:.6X.59

JUR\[)I( /1 

Tctn l Supl,;men1a..;ti11· 
',2~.26!t5", 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de R$ 925.268,59 (novecentos e vinte e cinco mil, 
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duzentos e sessenta e oito reais e clllqucnta e nove centavos), será 
obtido através do Supcrávit Financeiro do exercício de 2020, da Fonte 
de Recurso 35002 - PMS ·- Assistência Fannac~utica Parte Capital - 

CiC-188-1. 

Arl. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNlClPAL, 30 de julho de 202 l. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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